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SUGESTÕES

A Comissão dos Orçamentos insta a Comissão da Cultura e da Educação, competente quanto 
à matéria de fundo, a incorporar as seguintes sugestões na proposta de resolução que aprovar:

A. Considerando que o Parlamento sempre fez da mobilidade estudantil a sua prioridade 
orçamental, procurando assegurar um nível apropriado de financiamento para os 
programas da UE no domínio da educação; considerando que a sua posição firme sobre 
esta questão, apesar dos cortes efectuados pelo Conselho na proposta da Comissão, levou 
a um aumento das dotações para os programas Aprendizagem ao Longo da Vida e 
Erasmus Mundus, negociados no âmbito do quadro financeiro plurianual 2007-2013 e em 
processos orçamentais recentes, 

1. Assinala que, atendendo ao reduzido espaço de manobra resultante das limitadas margens 
deixadas na rubrica 1a, são particularmente bem-vindos os esforços empreendidos pelos
Estados-Membros no âmbito da cooperação intergovernamental a fim de aumentar a 
qualidade e a competitividade da educação na UE, em especial promovendo a mobilidade
e velando pelo reconhecimento das qualificações e a garantia de qualidade; 

2. Sublinha que, tendo em conta os limitados recursos disponíveis no orçamento da UE, o
impacto dos programas Aprendizagem ao Longo da Vida e Erasmus Mundus no que se 
refere à mobilidade deve ser objecto de uma monitorização exaustiva no tocante aos 
montantes das bolsas e ao número de pessoas a quem as mesmas são concedidas, a fim de 
assegurar um equilíbrio apropriado entre a maximização do número de beneficiários e um 
nível adequado de financiamento individual; 

3. Observa que, no contexto da avaliação intercalar do Quadro Financeiro Plurianual 
previsto pela Declaração anexada ao Acordo Interinstitucional sobre a disciplina 
orçamental e a uma boa gestão financeira de 17 de Maio de 2006, poderá ser considerado 
um reforço da dotação financeira prevista para os programas no domínio da educação, em 
função dos resultados da monitorização e da avaliação do programa; 

4. Reitera a sua posição, tal como expressa no ponto 15 da resolução do Parlamento sobre o
orçamento de 2008, segundo a qual a execução dos programas Aprendizagem ao Longo 
da Vida e Erasmus Mundus por uma agência não deve levar a um aumento da proporção
dos custos administrativos no enquadramento financeiro total.


